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COMISSAO DE ,JUSTÏCA. LEGÍST,ACAO E REDACAO

De autoria do Executivo Municipal, o presente projeto dispõe sobre a Política
Municipal Antipichação no Município de Londrina e dá outras providências.

Em sua Mensagem (Of, N" 380/2015-GAB), o Prefeito relatâ o que segue:

"E ínconíesÍe que a pichação, ato tipirtcado como críme contra o
ordenamento urbano e o patrimônio cultural pela Lei dos Crimes AmbienÍaìs
(Lei Federal n" 9605, de 12 de fevereiro de 1998, artigo 65), acha-se
dissemínada por todo o município, maculando a pintura de muros e fachadas
de ímóveis públicos e particulares, o que agrava ainda mais a poluição visual
que agride a paisagem urbana da cidade.

Além do prejuízo que traz à qualídade de vida da população, esse
procedimento ilícito está Jiequentemente associado à violêncía urbana e à
pratica de outras conduÍas antissociaís e mesmo de crimes, demandando

firmes providências e atuação por parte do Poder Público no sentido de

reafirmar a defesa do cidadão e resgatar o respeito ao patrimônÌo público e
privado.

A qualidade visual do ambiente urbano, que já é bastante prejudícada pela

desordem característica dos seus diversos elementos e Íem sido iníensamenïe
degradada pela pratica da pichação.

Além de provocar desconforto visuaL a pichação desvaloriza imóveis,

descaracteriza monumentos, inutilíza equipamentos do mobíliário urbano e

causa danos ao paírimônio, tanto público como particulcr.

Considerando essas questões, nos deixa assaz salisfeito propor esle Projeto de

Lei que procura recuperar e promover a boa qualidade visual do ambienÍe

urbano do Municípío de Londrina, por meio do estabelecímento de polítíca

destinada especificamenle a combaíer a pichação bem como a punir o infrator

ou seu responsavel legal com mulÍa, além de obrigit-lo a providenciar a

reparação do bem pichado.
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Com a crescente onda de píchações em prédios particulares, públicos e muros
há necessidade de implementar-se dispositívos de combate a essa prática
depreciativa do valor dos muros e imóveis em geral.

A prisão em flagrante dos infratores durante a pichação resume-se apenas na
condução destes à Delegacia de Polícia, à atrtuação em um Termo
Circunstanciado Penal e à soltura imediata do infrator.

Contudo, o ressarcimento do dano, a restauração ao eslado anteríor do bem
danificado não é considerada. O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê
esse ressarcimento ao responsavel. O Códígo Civil, também. Agora, há a
necessidade da multa, com o objetivo de impor ao infrator o cumprimento da
leÌ.

Ressalíamos ainda, esíct ë uma demanda apresentada pelo Vereador VÌlson
Sebaslião BitÍencourÍ. "

Encontram-se anexadas ao projeto cópias dos seguintes documentos:

a) parecer n" 664/2015 da Gerência de Assuntos Legislativos e Normativos da
PGM:

b) Lei Estadual n" 15.002, de26 de janeiro de 2006, que attoriza o Poder
Executivo a criar o Programa de Preservação do Patrimônio Público e
Partìcular e adota oufas providências; e

c) Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e dá outras providências.

t, o retatoÍlo.
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PAREcER DA AssEssoRrn luRíolca

Conforme previsto nos arts.48, inciso Ì, e 63, incisos I e IÌ, do Regimento Intemo desta
Casa, compete à Assessoria Jurídica analisar e opinar sobre o aspecto constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa de todos os projetos de lei, para efeito de admissibilidade e
tramitação.

O presente projeto acha-se amparado pelos artigos 5., I, da Lei Orgânica do
Município, 17, I, da Constituigão Estadual, e 30, Ì, da Constituição Federal, por tratar de matéria de
inteÍesse eminentemente local e afeta à competência legiferante do Município.

No tocante à iniciativa, a matéria está amparada no inciso IÌ do afi.29 da LOM, que
atribui privativamente ao Prefeito a iniciativa de leis que dispoúam sobre estruturação e atribuiçÒes
de órgãos da administração pública, o qual está em consonância com o disposto na alínea "e" do inciso
ÌÌ do $ 1" do art. 61 da Constituição Federal.

Não há críticas a fazer quanto ao aspecto regimental e de técnica legislativa.

Conclusão: foram preenchidos os requisitos referentes:

a) à competência legiferante do Município;
b) à competência para a iniciativa da matéria; e
c) ao aspecto regimental e de técnica legislativa.

Inexistindo óbices constitucionais ou leqais. nada temos a opor à tramitacão do
presente Drojeto por esta Casa.

No tocante ao asp€cto redacional, sugerimos que se dê ao parágrafo único do art. lo a
seguinte redação, para o fim de se adequá-la ao disposto no parágrafo 2o do arÍ- 65 da Lei Federal no
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências (com a redação que lhe deu a
Lei Federal no 12.408, de 25 de maio de 201 1):

"ArÍ. I ' ...

Parágrafo único. Não se aplicam as normas desta Lei à prática de grafte realizada
com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante manifestação
artística, desde que consentida pelo proprietárÍo e, quando couber, pelo locatítrio ou
arrendat(trio do bem privado e, no cqso de bem público, com a autorização do órgão
competente e a observância das posturas municipais e das normas editadas pelos
órgiios governamenÍais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio
hislórico e ctrtístico naciona| estadual e municipal."
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Londrina, 25 de agosto de 201 5.
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coMrssÃo DE JUSTrÇA, LEGTSLAÇÃO n nnoaçÃo

ao Projeto de Lei no llll20l5

Corroboramos o parecer técnico exarado pela Assessoria Juridica desta Casa, e, por não apresentaÍ

qualquer óbice constitucional ou legal no tocante à competência legiferante do Município e à

iniciativa no prccesso legislativo, nos manifestamos favoravelmente a tramitação do presente

projeto.

de 2015.

ROBERTO KANASHIRO
Membro

SALA DE SESSÕES,

Membro


